
PC-SP
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Auxiliar de Necropsia  (2ª Edição 2021)
A APOSTILA PREPARATÓRIA É ELABORADA

ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL OFICIAL COM BASE NO EDITAL
ANTERIOR, PARA QUE O ALUNO ANTECIPE SEUS ESTUDOS.

CÓD: SL-055JL-21
7908433208204



ÍNDICE

Criminologia
1. Evolução histórica, teorias e escolas criminológicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Fatores condicionantes e desencadeantes da criminalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Vitimologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
4. Prevenção do delito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

Lógica
1. Razão e proporção. Grandezas proporcionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Regra de três simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Teoria dos conjuntos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
4. Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais e irracionais). Operações com conjuntos numéricos . . . . . . . . . 08
5. Verdades e mentiras. Sequências lógicas com números, letras e figuras. Problemas com raciocínio lógico, compatíveis com o 

nível fundamental completo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13

Noções de Informática
1. MS-Windows 7: instalação e configuração, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos . . . . . . . . . . 01
2. MS-Office 2010 3.3. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 

colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras, numeração de páginas e inserção de objetos. 
MS-Excel 2010: definição, barra de ferramentas, estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, inserção de objetos e classificação de dados . . . . . . . . . . . . 03

3. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
4. Internet: Conceito, provedores, protocolos, navegação na Internet, links, sites, buscas, vírus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Constituição Federal
1. Artigos 1.º ao 5º, 37, 41 e 144. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

Direitos Humanos
1. Conceito, evolução histórica e cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

Legislação Penal
1. Dos Crimes Contra A Vida – Artigos 121 Ao 128. Das Lesões Corporais – Artigo 129. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Dos Crimes Contra O Respeito Aos Mortos – Artigos 209 A 212 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
3. Dos Crimes Praticados Por Funcionários Públicos Contra A Administração Em Geral – Artigos 312 A 327. Dos Crimes Praticados Contra 

A Administração Da Justiça – Artigos 342 E 343. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
4. Legislação Processual Penal. Do Exame De Corpo De Delito E Das Pericias Em Geral – Artigos 155 A 184. Dos Indícios – Artigo 

239 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Legislação Especial
1. Lei Nº 9.434/97 (Dispõe Sobre A Remoção De Órgãos, Tecidos E Partes Do Corpo Humano Para Fins De Transplante E Tratamento E Dá 

Outras Providências). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Lei Orgânica Da Polícia Civil Do Estado De São Paulo (Lei Complementar N.º 207/79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Lei Complementar N.º 922/02. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
4. Lei Complementar N.º 1.151/11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
5. Lei Nº 12.527/11, Regulamentada Pelo Decreto Estadual Nº 58.052/12 (Lei De Acesso À Informação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
6. Lei Nº 10.261/68, Estatuto Dos Funcionários Públicos Civis Do Estado De São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41



ÍNDICE

Biologia
1. Citologia Organização celular Componentes químicos da célula Membrana plasmática e transportes. Citoplasma e organelas Divisão 

celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Diversidade dos seres vivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
3. Classificação e organização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
4. Morfologia e fisiologia comparada dos animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
5. Anatomia, histologia e fisiologia humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
6. Genética Ação gênica (relação entre DNA, RNA e proteínas) Herança mendeliana Alelos múltiplos e tipos sanguíneos (ABO, Rh e MN) 

Ligação gênica Herança e sexo Interações e expressões gênicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

Língua Portuguesa
1. Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Sinônimos e antônimos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
3. Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-

mem às relações que estabelecem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
5. Concordância verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
6. Regência verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
7. Colocação pronominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
8. Crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21

Noções de Medicina Legal
1. Medicina Legal: conceito e finalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Identidade/Identificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Antropológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
4. Odontológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
5. Dactiloscópica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
6. Genética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7. Traumatologia Forense: agentes lesivos Mecânicos Químicos Físicos Lesões corporais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
8. Tanatologia. Cronotanatognose. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41
9. Cronotanatologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51

Noções de Criminalística
1. Criminalística: conceitos e princípios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
1. Local de crime: definição e classificação. Isolamento e preservação de local de crime. Levantamento pericial de local de crime. Vestí-

gios encontrados em local de crime . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01



CRIMINOLOGIA

1

EVOLUÇÃO HISTÓRICA, TEORIAS E ESCOLAS CRIMINO-
LÓGICAS

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas 
de controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seus  fundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional com-
preende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mes-
mas e os da reação às violações das leis. A criminologia clínica des-
tina-se ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer 
diagnósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação en-
tre a delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos 
dá ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da crimi-

nalidade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas 
manifestações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimen-
to da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder po-
lítico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar 
a política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o cri-
me), os mecanismos de controle social (formais e informais) que 
atuam sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive 
certa culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é ana-

lisado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo 
do crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade 
específica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determi-
nada sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar 
uma conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo 
para um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológi-
co do apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 



LÓGICA

1

RAZÃO E PROPORÇÃO. GRANDEZAS PROPORCIONAIS

Razão

Chama-se de razão entre dois números racionais a e b, com 
b 0, ao quociente entre eles. Indica-se a razão de a para b por 
a/bou a : b. 

Exemplo: 
Na sala do 1º ano de um colégio há 20 rapazes e 25 moças. 

Encontre a razão entre o número de rapazes e o número de mo-
ças. (lembrando que razão é divisão) 

Proporção

Proporção é a igualdade entre duas razões. A proporção en-
tre A/B e C/D é a igualdade:

Propriedade fundamental das proporções
Numa proporção:

Os números A e D são denominados extremos enquanto os 
números B e C são os meios e vale a propriedade: o produto dos 
meios é igual ao produto dos extremos, isto é:

A x D = B x C

Exemplo: A fração 3/4 está em proporção com 6/8, pois:

Exercício: Determinar o valor de X para que a razão X/3 es-
teja em proporção com 4/6.

Solução: Deve-se montar a proporção da seguinte forma:

Segunda propriedade das proporções
Qualquer que seja a proporção, a soma ou a diferença dos 

dois primeiros termos está para o primeiro, ou para o segundo 
termo, assim como a soma ou a diferença dos dois últimos ter-
mos está para o terceiro, ou para o quarto termo. Então temos:

 

Ou 

Ou

Ou 

Terceira propriedade das proporções
Qualquer que seja a proporção, a soma ou a diferença dos 

antecedentes está para a soma ou a diferença dos consequen-
tes, assim como cada antecedente está para o seu respectivo 
consequente. Temos então:

Ou

Ou

Ou

Grandezas Diretamente Proporcionais

Duas grandezas variáveis dependentes são diretamente 
proporcionais quando a razão entre os valores da 1ª grandeza é 
igual a razão entre os valores correspondentes da 2ª, ou de uma 
maneira mais informal, se eu pergunto:

Quanto mais.....mais....
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MS-WINDOWS 7: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, 
CONCEITO DE PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATA-
LHOS, ÁREA DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, 

MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS 
MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO 

COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.
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ARTIGOS 1.º AO 5º, 37, 41 E 144

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.
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CONCEITO, EVOLUÇÃO HISTÓRICA E CIDADANIA

Antes de apresentarmos uma conceituação do que seja direi-
tos humanos, necessário é estabelecermos a nomenclatura mais 
adequada. Isto porque alguns usam a expressão “direitos huma-
nos”, outros de “direitos fundamentais” e outros ainda de “direitos 
do homem”. Qual seria a nomenclatura correta? Entendemos que 
todas são corretas, mas preferimos utilizar neste texto a expres-
são “ direitos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com 
a ideia de positivação dos direitos humanos. Assim, quando a bus-
ca pela efetivação desses direitos são apenas aspirações dentro de 
uma comunidade podemos chamá-los de direitos humanos, mas 
quando os mesmos são positivados num texto de uma Constitui-
ção os mesmos passam a serem considerados como direitos funda-
mentais. Parte da doutrina entende que os direitos fundamentais 
seriam os direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos mencionar 
a lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), para quem a expressão 
direitos humanos ou direitos do homem, é reservada para aquelas 
reinvindicações de perene respeito a certas posições essenciais ao 
homem. São direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam 
com índole filosófica e não possuem como característica básica a 
positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução direitos 
fundamentais é reservada aos direitos relacionados com posições 
básicas das pessoas, inscritos em diplomas normativos de cada Es-
tado. São direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, sendo, 
por isso, garantidos e limitados no espaço e no tempo, pois são 
assegurados na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como aqueles 
direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem distinção, adqui-
ridos com seu nascimento, tais como o direito à vida, à liberdade 
de locomoção, à liberdade expressão, liberdade de culto, etc, que 
ainda não receberam positivação constitucional e até então são 
apenas aspirações. As pessoas já nascem sendo titulares desses di-
reitos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direitos hu-
manos tornam-se direitos fundamentais, tornando-se objetivos a 
serem alcançados pelo Estado e também pelos demais atores pri-
vados, como iremos demonstrar adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos fundamentais 
está intimamente relacionada com o princípio da dignidade da pes-
soa humana, o qual pressupõe que todo ser humano deve possuir 
um mínimo existencial para ter uma vida digna. A ideia de dignida-
de da pessoa humana foi trabalhada inicialmente por Kant, para 
quem “ o homem é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo 
Castilho ( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é o fun-
damento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a dignidade da pes-
soa humana no art. 1º, inciso III, como fundamento da República 
Federativa do Brasil.

Caracterização
Podemos apresentar didaticamente as seguintes característi-

cas dos direitos fundamentais:
a) Historicidade: A historicidade significa que os direitos funda-

mentais variam de acordo com a época e com o lugar;
b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser exercidos 

de forma concorrente. Ou seja, é possível exercer dois ou mais di-
reitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direitos fun-
damentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não podem ser 
transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um direito 
fundamental. A pessoa pode até não exercer o direito, mas não 
pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não estão su-
jeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos são sempre 
exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem ser fra-
cionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalidade;

h) Interdependência: significa que os direitos fundamentais 
são interdependentes, isto é, um direito fundamental depende da 
existência do outro. Ex: a liberdade de expressão necessita do res-
peito à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais possuem o 
atributo da complementariedade, ou seja, um complementa o ou-
tro. Ex: o direito à saúde complementa à vida, e assim sucessiva-
mente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresentados 
como universais, ou seja, são destinados a todos os seres humanos 
em todos os lugares do mundo, independente emente de religião, 
de raça, credo, etc. No entanto, alguns autores mostram que em 
certos países os direitos humanos não são aplicados em razão das 
tradições culturais. Seria a chamada teoria do “relativismo cultural” 
dos direitos humanos. Sobre o assunto, assim leciona Paulo Henri-
que Portela (2013: 833):

“ (...) o universalismo é contestado por parte da doutrina, que 
fundamentalmente defende que os diferentes povos do mundo 
possuem valores distintos e que, por isso, não seria possível es-
tabelecer uma moral universal única, válida indistintamente para 
todas as pessoas humanas e sociedades. É a noção de relativismo 
cultural, ou simplesmente relativismo, que defende , ademais, que 
o universalismo implicaria imposição de ideias e concepções que na 
realidade, pertenceriam ao universo da cultura ocidental.”

Um exemplo prático desse relativismo cultural é que em países 
islâmicos os direitos das minorias não são respeitados. A imprensa 
já divulgou, por exemplo, que a teocracia islâmica que governa o 
Irã enforca em praça pública as pessoas que são homossexuais. São 
mortos em nome da religião muçulmana, que considera pecado a 
sua opção sexual. Isso ocorre em pleno século XXI.

Um outro exemplo de violação sistemática dos direitos huma-
nos com base em crenças religiosas, que também já foi divulgado 
pela imprensa mundial, é a mutilação de mulheres muçulmanas 
em alguns nações africanas. Milhares de mulheres têm seus clitóris 
arrancados para que não sintam prazer sexual, pois na religião islâ-
mica, extremamente machista, somente o homem pode ter prazer. 
Novamente, a religião islâmica viola os direitos humanos em nome 
de preceitos religiosos.

Quem defende o relativismo cultural afirma que a ideia de di-
reitos fundamentais é uma ideia cristã-ocidental e não tem como 
ser aplicada em algumas regiões do mundo.

Concordamos com a afirmação de que os direitos fundamen-
tais são um ideal cristão e ocidental, mas não podemos concordar 
com o relativismo cultural. Entendemos que todas as pessoas no 
mundo inteiro devem ser tratadas com dignidade.

Em todo o caso, o universalismo dos direitos humanos é ex-
pressamente consagrado no bojo da própria Declaração de Viena 
de 1993, a qual diz que “todos os direitos humanos são universais, 
indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados...”

n) Limitabilidade: os direitos fundamentais não são absolutos. 
Os mesmos podem sofrer limitações, inclusive, pelo próprio texto 
constitucional. Segundo Paulo Branco (2011: 162) afirma que tor-
nou-se voz corrente na nossa família do Direito admitir que os direi-
tos fundamentais podem ser objeto de limitações, não sendo, pois 
absolutos. Tornou-se pacifico que os direitos fundamentais podem 
sofrer limitações quando enfrentam outros valores de ordem cons-
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DOS CRIMES CONTRA A VIDA – ARTIGOS 121 AO 128. 
DAS LESÕES CORPORAIS – ARTIGO 129

Os crimes contra a pessoa protegem os bens jurídicos vida e 
integridade física da pessoa, encontram-se entre os artigos 121 
ao 154 do Código Penal. A jurisprudência é vasta sobre tais tipos 
penais e muitas vezes repleta de polêmicas, como, por exemplo, 
no caso do aborto.

Homicídio
• O homicídio simples consiste em matar alguém. 
• O homicídio privilegiado recebe causa de diminuição de 

pena de 1/6 a 1/3, desde que o motivo seja de relevante valor 
moral ou social (ex. matou o estuprador da filha); sob domínio 
de violenta emoção logo após injusta provocação da vítima (ex. 
matou o amante da esposa ao pegá-los no flagra).

• O homicídio é qualificado e recebe pena-base maior nos 
casos de paga ou promessa de recompensa ou outro motivo 
torpe (ex. matar por dinheiro); emprego de veneno, fogo, ex-
plosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel (ex. 
queimar a pessoa viva), ou de que possa resultar perigo comum 
(ex. incendiar um prédio para matar seu desafeto); traição, em-
boscada, dissimulação ou outro recurso que dificulte a defesa 
do ofendido (ex. mata-lo em rua sem saída); para assegurar a 
execução, ocultação, impunidade ou vantagem de outro crime 
(ex. matar a testemunha de um crime).

Obs.: O feminicídio é uma espécie de homicídio qualificado, 
no qual o agente mata a mulher por razões da condição de sexo 
feminino, isto é, no contexto de violência doméstica ou familiar, 
ou, menosprezo/discriminação à condição de mulher.

Causas de aumento 
do feminicídio

Causas de 
aumento do 

homicídio culposo

Causas de 
aumento do 

homicídio doloso

Ocorrer durante a 
gestação ou nos 3 
meses posteriores 
ao parto; contra 

menor de 14 anos 
ou maior de 60 anos 
ou pessoa portadora 

de deficiência/
doença degenerativa; 

na presença de 
ascendente ou 
descendente; 
descumprindo 

medida protetiva.

Se ocorrer a 
inobservância 

de regra técnica 
profissional; deixar 
de prestar socorro.

Vítima menor de 
14 anos ou maior 
de 60 anos; crime 

praticado por 
milícia privada, 
sob o pretexto 
de prestação 

de serviço 
de segurança 
ou grupo de 
extermínio.

Obs.: O homicídio contra autoridade da Segurança Pública, 
no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente até 3º grau qualifica o homi-
cídio.

É interessante que recentemente o STJ entendeu que o 
simples fato do condutor do automóvel estar embriagado não 
gera a presunção de que tenha havido dolo eventual, no caso de 
acidente de trânsito com o resultado morte. O STF, no mesmo 
sentido, considerou que não havia homicídio doloso na conduta 
de um homem que entregou o seu carro a uma mulher embria-

gada para que esta dirigisse o veículo, mesmo tendo havido aci-
dente por causa da embriaguez, resultando a morte da mulher 
condutora.

Por outro lado, já foi reconhecido o dolo eventual por estar 
dirigindo na contramão embriagado, uma vez que, o condutor 
assumiu o risco de causar lesões/morte de outrem. Inclusive, a 
tentativa é compatível com o dolo eventual.

Quanto a qualificadora do motivo fútil, o STJ não a enqua-
dra nos casos de racha. Todavia, aplica-se a qualificadora do 
meio cruel no caso de reiteração de golpes na vítima. Ademais, 
a qualificadora do motivo fútil é compatível com o homicídio 
praticado com dolo eventual. Mas a qualificadora da traição/
emboscada/dissimulação não é compatível com dolo eventual, 
pois exige-se um planejamento do crime que o dolo eventual 
não proporciona.

A qualificadora do feminicídio é compatível com o motivo 
torpe, pois está solidificado nos tribunais superiores o entendi-
mento que o feminicídio é uma qualificadora objetiva que com-
bina com as qualificadoras subjetivas (motivo do crime), bem 
como com o homicídio privilegiado.

Por fim, lembre-se que a jurisprudência considera que algu-
mas situações merecem a extinção da punibilidade pelo perdão 
judicial, quando o homicídio é culposo e o agente já sofreu sufi-
cientemente as consequências do crime. Exemplo: pai atropela 
o filho.

Ainda sobre o homicídio culposo, a causa de aumento não é 
afastada se o agente deixa de prestar socorro em caso de morte 
instantânea da vítima, salvo se o óbito realmente for evidente. 

▪ Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

• Caso de diminuição de pena
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de re-

levante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emo-
ção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.

▪ Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 

ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo 
comum;

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou 
outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofen-
dido;

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime:

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

▪ Feminicídio
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo femi-

nino:       
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da 
Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou 
em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou pa-
rente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição:      
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LEI Nº 9.434/97 (DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE ÓR-
GÃOS, TECIDOS E PARTES DO CORPO HUMANO PARA 
FINS DE TRANSPLANTE E TRATAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 

providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano, em vida ou post mortem, para fins de transplan-
te e tratamento, é permitida na forma desta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão com-
preendidos entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, 
o esperma e o óvulo.

Art. 2º A realização de transplante ou enxertos de tecidos, 
órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser realizada por 
estabelecimento de saúde, público ou privado, e por equipes 
médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente au-
torizados pelo órgão de gestão nacional do Sistema Único de 
Saúde.

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos 
de tecidos, órgãos e partes do corpo humano só poderá ser 
autorizada após a realização, no doador, de todos os testes de 
triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em 
normas regulamentares expedidas pelo Ministério da Saúde.             
(Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

CAPÍTULO II
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS,

ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE 
TRANSPLANTE.

Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano destinados a transplante ou tratamento deve-
rá ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, constatada 
e registrada por dois médicos não participantes das equipes de 
remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clíni-
cos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal 
de Medicina.

§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os 
laudos dos exames referentes aos diagnósticos de morte ence-
fálica e cópias dos documentos de que tratam os arts. 2º, pará-
grafo único; 4º e seus parágrafos; 5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º, 
e 10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos 
aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos arquivos das 
instituições referidas no art. 2º por um período mínimo de cinco 
anos.

§ 2º Às instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente 
um relatório contendo os nomes dos pacientes receptores ao 
órgão gestor estadual do Sistema único de Saúde.

§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da 
família do falecido no ato da comprovação e atestação da morte 
encefálica.

Art. 4o A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de 
pessoas falecidas para transplantes ou outra finalidade terapêu-
tica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, maior de 
idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o se-
gundo grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas 
testemunhas presentes à verificação da morte.              (Redação 
dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

Parágrafo único. (VETADO)              (Incluído pela Lei nº 
10.211, de 23.3.2001)

§ 1º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 2º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 3º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 4º         (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 5º .       (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
Art. 5º A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes 

do corpo de pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita des-
de que permitida expressamente por ambos os pais, ou por seus 
responsáveis legais.

Art. 6º É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo de pessoas não identificadas.

Art. 7º (VETADO)
Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médi-

ca, de óbito em decorrência de causa mal definida ou de outras 
situações nas quais houver indicação de verificação da causa 
médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes de 
cadáver para fins de transplante ou terapêutica somente pode-
rá ser realizada após a autorização do patologista do serviço de 
verificação de óbito responsável pela investigação e citada em 
relatório de necrópsia.

Art. 8o Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadá-
ver será imediatamente necropsiado, se verificada a hipótese do 
parágrafo único do art. 7o, e, em qualquer caso, condignamen-
te recomposto para ser entregue, em seguida, aos parentes do 
morto ou seus responsáveis legais para sepultamento.            (Re-
dação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

CAPÍTULO III
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO 

CORPO HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU 
TRATAMENTO

Art. 9o É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gra-
tuitamente de tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, 
para fins terapêuticos ou para transplantes em cônjuge ou pa-
rentes consangüíneos até o quarto grau, inclusive, na forma do 
§ 4o deste artigo, ou em qualquer outra pessoa, mediante au-
torização judicial, dispensada esta em relação à medula óssea.            
(Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º Só é permitida a doação referida neste artigo quando se 

tratar de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes 
do corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de 
continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não re-
presente grave comprometimento de suas aptidões vitais e saú-
de mental e não cause mutilação ou deformação inaceitável, e 
corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente 
indispensável à pessoa receptora.

§ 4º O doador deverá autorizar, preferencialmente por es-
crito e diante de testemunhas, especificamente o tecido, órgão 
ou parte do corpo objeto da retirada.
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CITOLOGIA. ORGANIZAÇÃO CELULAR. COMPONENTES QUÍMICOS DA CÉLULA. MEMBRANA PLASMÁTICA E
 TRANSPORTES. CITOPLASMA E ORGANELAS . DIVISÃO CELULAR

A CÉLULA - CÉLULA PROCARIOTA E CÉLULA EUCARIOTA. REPRODUÇÃO CELULAR, MITOSE E MEIOSE.
Em 1663, Robert Hooke colocou fragmentos de cortiça sob a lente de um microscópio e, a partir de suas observações, nascia a biologia 

celular. Esse ramo da ciência, também conhecido como citologia, tem como objeto de estudo as células, abrangendo a sua estrutura (mor-
fologia ou anatomia) e seu funcionamento (mecanismos internos da célula). A citologia se torna importante por, em conjunto com outras 
ferramentas ou não, buscar entender o mecanismo de diversas doenças, auxiliar na classificação dos seres e, também, por ser precursora 
ou conhecimento necessário de diversas áreas da atualidade, como a biotecnologia. Por essa razão, diversos conteúdos da biologia celular 
estão intimamente relacionados com os da biologia molecular, histologia, entre outras.

Esquema de uma célula animal e suas organelas. Ilustração: master24 / Shutterstock.com [adaptado]

As células são a unidade fundamental da vida. Isso quer dizer que, com a exceção dos vírus, todos os organismos vivos são compostos 
por elas. Nesse sentido, podemos classificar os seres vivos pela sua constituição celular ou complexidade estrutural, existindo os unicelula-
res e os pluricelulares. Os organismos unicelulares são todos aqueles que são compostos por uma única célula, enquanto os pluricelulares, 
aqueles formados por mais de uma. Com relação a seu tamanho, existem células bem pequenas que são visíveis apenas ao microscópio, 
como bactérias e protozoários, e células gigantes visíveis a olho nu, como fibras musculares e algumas algas.

Assim como acontece com o tamanho, as células se apresentam em diversas formas: retangulares, esféricas, estreladas, entre outras. 
Isso ocorre porque a forma é um reflexo da função celular exercida, por exemplo, as fibras musculares são afiladas e longas, o que é ade-
quado ao caráter contrátil das mesmas. Entre os diversos tamanhos e formas celulares, basicamente, existem apenas duas classes de célu-
las: as procariontes, nas quais o material genético não é separado do citoplasma, e as eucariontes, cujo núcleo é bem delimitado por um 
envoltório nuclear denominado carioteca. Em resumo, pode-se dizer que a diferença entre as classes reside na complexidade das células.

As células procariontes têm poucas membranas, em geral, apenas a que delimita o organismo, denominada de membrana plasmática. 
Os seres vivos que possuem esse tipo de célula são chamados de procariotas e o grupo representativo dessa classe é o das bactérias. Já 
as células eucariontes são mais complexas e ricas em membranas, existindo duas regiões bem individualizadas, o núcleo e o citoplasma. 
Assim, os portadores dessa classe de células são denominados eucariotas, existindo diversos representantes desse grupo, como animais 
e plantas, por exemplo.

A constituição de cada célula varia bastante de acordo com qual sua classe, tipo e função. Isso ficará mais claro a seguir. Para fins 
didáticos, separemos a célula em três partes: membrana plasmática, estruturas externas à membrana e estruturas internas à membrana. 
A membrana plasmática ou celular é o envoltório que separa o meio interno e o meio externo das células. Ela está presente em todos os ti-
pos celulares e é formada por fosfolipídios e proteínas. Essa membrana possui uma característica de extrema importância para a manuten-
ção da vida, a permeabilidade seletiva. Isso quer dizer que tudo o que entra ou sai das células depende diretamente da membrana celular.

A estrutura supracitada se trata de algo bastante delicado, por essa razão surgiram estruturas que conferem maior resistência às cé-
lulas: a parede celular, cápsula e o glicocálix. A parede celular é uma camada permeável e semi-rígida, o que confere maior estabilidade 
quanto a forma da célula. Sua composição é variada de acordo com o tipo da célula e sua função é relacionada à proteção mecânica. Nesse 
sentido, as paredes celulares estão presentes em diversos organismos, como bactérias, plantas, fungos e protozoários.

A cápsula, por sua vez, é um envoltório que ocorre em algumas bactérias, em geral patogênicas, externamente à parede celular. Sua 
função também é a defesa, mas, diferentemente da parede celular, essa confere proteção contra a desidratação e, também, se trata de 
uma estrutura análoga a um sistema imune. Sob o aspecto morfológico, sua espessura e composição química são variáveis de acordo com 
a espécie, se tratando de um polímero orgânico. Já o glicocálix se trata de uma camada formada por glicídios associados, externamente, 
à membrana plasmática. Embora não confira rigidez à célula, o glicocálix também tem uma função de resistência. Fora isso, ele confere 
capacidade de reconhecimento celular, barrar agentes do meio externo e reter moléculas de importância para célula, como nutrientes.
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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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MEDICINA LEGAL: CONCEITO E FINALIDADE

É o estudo e a aplicação dos conhecimentos científicos da Me-
dicina para o esclarecimento de inúmeros fatos de interesse jurídi-
co; é a ciência de aplicação dos conhecimentos médico-biológicos 
aos interesses do Direito constituído, do Direito constituendo e à 
fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, comprecisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, intentado 
inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas judi-

ciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do Direito”. 

(Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao serviço da admi-
nistração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, somente 
naquilo que possa formar assunto de questões forense”. (De Crec-
chio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas para 
dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na ela-
boração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. (Genival 
V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médicos desti-
nados a servir ao direito, cooperando na elaboração, auxiliando na 
interpretação e colaborando na execução dos dispositivos legais, no 
seu campo de ação de medicina aplicada”. (Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os conheci-
mentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a medicina, 
tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclarecimentos à 
atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a servir 
o Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na interpretação e 
elaborando na execução dos dispositivos legais” Hélio Gomes.

Fundamentos.
- No direito brasileiro: CP, artigo 1°: “Não há crime sem lei ante-

rior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal”.
Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de reclusão 

ou detenção.
O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 

absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existência 
do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis emprega-
dos para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato conhecido 
ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituoso e, sua 
autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”);

O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;
Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exame 

técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da infra-
ção penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.

Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 
crime ou no cadáver;

Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finalidade 

de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
- Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, diagnos-

ticar doença ou deficiência mental, loucura, doença venérea, lesão 
corporal, personalidades psicopáticas, conjunção carnal, doenças 
profissionais, acidentes de trabalho...

- Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determina a 
causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões intravitam 
e post-mortem, examina toxicologicamente os fluídos e vísceras 
corporais, extração de projetis, exumação...

- Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumentos, 
manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido amniótico, 
massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro...)

- Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no vivo 
e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;

- Exame necroscópico: exames realizados diretamente no ca-
dáver;

- Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a necessi-
dade de examinar o cadáver já enterrado;

- Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxicoló-
gica, microscópica, bioquímica, citológica...).

Divisão da Medicina Legal
Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medicina 

uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. Desta 
maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, comple-
tando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou não 
da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver interna e ex-
ternamente em casos de homicídio; avaliando indícios e vestígios 
em casos de estupro; apresenta interesse na constatação da pericu-
losidade do sentenciado e da imputabilidade plena, parcial ou nula 
do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange a problemas de 
paternidade, comoriência, impedimentos matrimoniais, gravidez, 
impotência .lato sensu., concepção de defeito físico irremediável 
etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças profissio-
nais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. Quando trata 
de questões sobre a dissolubilidade do matrimônio, a proteção da 
infância e à maternidade se presta ao Direito Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da in-
terdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cuida da 
insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, da confis-
são e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do campo 
de ação da Medicina Legal na medida em que trata da psicologia do 
detento, concessão de livramento condicional bem como da psicos-
sexualidade nos presídios. É uma ciência social vez que trata ainda 
dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, toxicofilias. Rela-
ciona-se ainda com o Direito dos Desportos, Internacional Público, 
Internacional Privado, Direito Canônico e Direito Comercial.

Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos fatos 
ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, Física, Biolo-
gia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, Sociologia, En-
tomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).
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CRIMINALÍSTICA: CONCEITOS E PRINCÍPIOS

Definições
Inserida na esfera das ciências forenses, a criminalística, ou 

jurisprudência criminal, consiste no emprego de métodos cien-
tíficos na busca e na análise de provas em processos criminais. 
Em outras palavras, é a disciplina que visa ao estudo do delito de 
maneira que não haja margem à distorção dos fatos, prezando 
sempre pela seguridade da integridade, perseguindo as evidên-
cias, para alcançar justiça e obtenção de premissas decisórias 
para a proferirão da sentença. De acordo com o dicionário, tra-
ta-se de:

“Disciplina do direito penal que tem por objetivo desvendar 
crimes e  identificar criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

“Conjunto de conhecimentos e técnicas essenciais para a 
descoberta de crimes e identificação de criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

Objetivo Geral: geração de provas periciais para elucidação 
de ocorrências criminais ou de qualquer caso de relevância ju-
rídica, institucional ou mesmo relacionado a uma pessoa física.

Objetivos Científicos
• gerar a qualidade material do fato típico
• verificação dos modos e dos meios utilizados na prática do 

delito, visando ao provimento da dinâmica dos fatos
• indicação da autoria do delito
• constituição da prova técnica, por meio da indiciologia 

material (quando existir viabilidade para tal)

Objetivos da criminalística na localidade do fato
• documentar o local do delito, a partir do trabalho da pe-

rícia criminal

Objetivos da criminalística nos processos técnicos
• descrição escrita
• croquis (desenho)
• documentação fotográfica 
• filmagem
• coleta de evidências

Áreas de atuação da criminalística
Diante de quaisquer decisões importantes a serem tomadas 

para um caso de interesse cível específico, administrativo ou pe-
nal, as técnicas da criminalística são elementares. As diversas 
áreas do conhecimento em que essa disciplina se aplica são:

1. Antropologia 
2. Biologia
3. Biomedicina
4. Contabilidade
5. Direito
6. Engenharia
7. Farmácia
8. Medicina
9. Psicologia
10. Química

Conceito de criminalística
Ciência independente de suporte à justiça e à polícia, cuja 

finalidade é a elucidação de casos criminais. Trata-se de uma 
disciplina de investigação, estudo e interpretação de vestígios 
localizados na área da ocorrência. Essa disciplina analisa a indi-
ciologia material para esclarecimento de casos de interesse da 
Justiça em todos os seus domínios. Em suma, é a averiguação de 
todas as evidências do fato delituoso e seu contexto, por meio 
de técnicas apropriadas a cada um.

LOCAL DE CRIME: DEFINIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
ISOLAMENTO E PRESERVAÇÃO DE LOCAL DE CRIME. 

LEVANTAMENTO PERICIAL DE LOCAL DE CRIME. VESTÍ-
GIOS ENCONTRADOS EM LOCAL DE CRIME

Definição: em geral, o local do crime pode ser conceituado 
como o espaço físico onde tenha sucedido um crime elucidado 
ou que ainda requeira esclarecimento, mas que, fundamental-
mente, apresente configuração ou aspectos de um delito e que, 
assim, demande diligência policial. É no local do crime que as 
polícias judiciária e ostensiva se encontram, onde a primeira 
atua na seguridade da aplicação da lei penal, prevenindo e repri-
mindo potenciais infratores; enquanto a segunda tem a função 
da ordem, prevenindo quaisquer possíveis violações ou restabe-
lecendo-a regularidade.

Classificação dos locais de crime

A. Quanto à Preservação
• Locais preservados idôneos ou não violados: são os locais 

de crime inalterados, conservados no estado imediatamente ori-
ginal à prática do delito, sem que haja modificações das condi-
ções dos objetos após a ocorrência, até o momento da perícia.

• Locais não preservados, inidôneos ou violados: são locais 
que cujas condições deixadas pelo autor do fato criminal sofre-
ram alterações antes da chegada e acolhimento dos peritos. As 
alterações, geralmente, se verificam nas disposições iniciais dos 
indícios, ou mesmo no acréscimo ou subtração destes, o que 
modifica quaisquer estados das coisas.

B. Quanto à Disposição dos vestígios
• Local relacionado: outros locais com relação com o fato
• Local imediato: onde ocorreu o fato
• Local mediato: adjacências da área; comum marcas de pa-

gadas, objetos caídos, etc.

C. Quanto à Natureza
• Local de homicídio
• Local de suicídio
• Local de crime contra a natureza
• Local do dano
• Local do incêndio
• Local de crime de trânsito
• Local de arrombamento
• Local de explosão

D. Quanto ao ambiente
• Local interno: prédio ou dentro de um terreno cercado
• Local externo: terreno baldio sem obstáculos, logradouro
• Locais relacionados: duas ou mais áreas com implicação 

no mesmo crime
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